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Art. 2º As atribuições previstas no art. 1º 

serão desempenhadas, sem prejuízo de outras, a 
critério do Ouvidor, e com a observância da 
Resolução TJMG nº 685, de 1º de março de 2012. 
 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2012. 
 
Desembargador JOAQUIM HERCULANO 
RODRIGUES, Presidente 
 
Desembargador AUDEBERT DELAGE FILHO, 
Corregedor-Geral de Justiça 
 
*** Republicada por incorreção do DJe do dia 
05/08/2012. 
 
 

PORTARIA-CONJUNTA Nº 254/2012 
 
 
Dispõe sobre a assunção da presidência das câmaras 
cíveis e criminais do Tribunal de Justiça e dá outras 
providências. 
 
 

O PRESIDENTE e o PRIMEIRO VICE-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes conferem, 
respectivamente, o art. 11, inciso I, e o art. 14, inciso 
II, ambos da Resolução nº 430, de 1º de agosto de 
2003, que contém o Regimento Interno do Tribunal, 
 

CONSIDERANDO o disposto nos 
incisos VI e VII do art. 9º da Resolução do Tribunal 
Pleno n.º 003, de 26 de julho de 2012, que contém o 
novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, a 
vigorar a partir de 25 de setembro de 2012, nos 
termos do respectivo art. 584; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de 
formalização do ato de assunção da presidência das 
câmaras cíveis e criminais, para todos os fins legais 
e regimentais, incluída a composição da turma 
especializada de que trata o parágrafo único do art. 
35 da Resolução do Tribunal Pleno n.º 003, de 2012, 
 

RESOLVEM: 
 

Art. 1º - Na primeira sessão de 
julgamento das câmaras cíveis e criminais, que se 
realizar na vigência do novo Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça, será indicado para assumir a 
presidência, por dois anos, o mais antigo, no 
respectivo órgão fracionário, entre os 
desembargadores que o compõem, salvo pedido de 
dispensa. 
 

Art. 2º - A indicação prevista no artigo 
anterior constará da ata da sessão e o indicado 
tomará posse imediatamente ou, se estiver afastado, 
na primeira sessão de que participar, mediante termo 
lavrado em duas vias, uma inserida em livro próprio 
e a outra destinada ao empossado. 
 

Art. 3º - A formalização da indicação e a 
posse na presidência das câmaras cíveis e criminais 
observarão o disposto nos artigos anteriores, sempre 
que houver vacância decorrente de término do 
mandato, pedido de dispensa ou qualquer outro 
motivo. 
 

Art. 4º - Qualquer alteração da 
presidência das Primeira à Oitava Câmaras Cíveis 
será imediatamente comunicada à Gerência de 
Distribuição para os fins do parágrafo único do art. 
35 do novo Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça. 
 

Art. 5º - Esta Portaria-Conjunta entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2012. 
 
 
Desembargador  JOAQUIM HERCULANO 
RODRIGUES, Presidente 
 
Desembargador ALMEIDA MELO, 
Primeiro Vice-Presidente 
 
PROMOÇÃO VERTICAL - EXERCÍCIO 2010 

PROCESSO CLASSIFICATÓRIO 
EDITAIS Nº 03/2011 e Nº 04/2011 

 
Secretaria do Tribunal de Justiça e Justiça de 
Primeira Instância  
 

Aditamento 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, Desembargador Joaquim Herculano 
Rodrigues, na observância do item 5.1 dos Editais nº 
03/2011 e nº 04/2011, ambos publicados no DJE em 
22 de novembro de 2011, e ratificando as demais 
disposições daqueles Editais, torna público o 
apontamento de vagas para cada classe subsequente 
das carreiras dos Quadros de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal de Justiça e da Justiça de Primeira 
Instância para o exercício de 2010. 
As vagas para o Processo Classificatório de 
Promoção Vertical, referente ao exercício de 2010, 
foram apontadas observando-se os seguintes 
critérios: 
 
- limitação dos recursos disponibilizados no 
orçamento deste Tribunal de Justiça, no ano de 
2012, para fazer face às despesas com a promoção 
vertical dos servidores, já subtraídos os valores do 
posicionamento dos servidores aprovados no 
Processo Classificatório de Promoção Vertical, 
referente ao exercício de 2009. 
 
- priorização das vagas para a classe B do Cargo de 
Oficial de Apoio Judicial, tendo em vista que o 
Tribunal de Justiça já tem custos com o pagamento 
de substituições no cargo, para exercer as funções de 
Contador e Escrivão nas comarcas. 
 
- apontamento de vagas remanescentes do Processo 
Classificatório de Promoção Vertical referente ao 
exercício de 2009, constantes nos Editais nºs 01 e 
02/ 2011. 
 
- apontamento de vagas oriundas de vacâncias nos 
cargos ocorridas no período de 01/01/2010 a 
31/12/2010 (aposentadorias e falecimentos). 
 
- apontamento de vagas decorrentes de aprovação de 
servidores em classes subsequentes no Processo 
Classificatório de Promoção Vertical, referente ao 
exercício de 2009. 
 
As vagas para o Processo Classificatório de 
Promoção Vertical, referente ao exercício de 2011, 
serão apontadas após o encerramento do Processo 
Classificatório referente ao exercício de 2010, nos 
termos do item 5.1. dos Editais nºs 05 e 06/2011, 
quando serão observados os mesmos critérios 
adotados para o Processo Classificatório de 2010. 
 
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2012. 
 
Desembargador JOAQUIM HERCULANO 
RODRIGUES, Presidente 
 
Favor consultar os Anexos I, II e  III  referentes 
aos  Editais Nº 03/2011 e Nº 04/2011, no final 
desta publicação. 
 

 

ATOS DO PRESIDENTE REFERENTES À 
DIRETORIA EXECUTIVA DE 

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 

2ª INSTÂNCIA 
 
Exonerando  
- Adriana Maria Martins Buarque, TJ 6.176-2, a 
partir de 24/09/2012, do cargo de provimento em 
comissão de Assistente Judiciário, TJ-CAI-08, JU-
A65, PJ-29, a pedido do Desembargador Edilson 
Olimpio Fernandes, da 6ª Câmara Cível (Portaria n.º 
2112/2012); 
- Gustavo Gomes, TJ 5.559-0, a partir de 
24/09/2012, do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Judiciário, TJ-DAS-03, AS-A348, PJ-77, a 
pedido do Desembargador Alexandre Victor de 
Carvalho, da 5ª Câmara Criminal (Portaria n.º 
2113/2012); 
- Raquel Carvalho Lopes, TJ 5.585-5, a pedido, a 
partir de 24/09/2012, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Judiciário, TJ-DAS-03, AS-
A97, PJ-77, do Gabinete do Desembargador Edilson 
Olimpio Fernandes, da 6ª Câmara Cível (Portaria n.º 
2114/2012); 
- Renata Vaz de Melo Hargreaves, TJ 5.742-2, a 
partir de 24/09/2012, do cargo de provimento em 
comissão de Assistente Judiciário, TJ-CAI-08, JU-
A232, PJ-29, a pedido do Desembargador Alexandre 
Victor de Carvalho, da 5ª Câmara Criminal (Portaria 
n.º 2115/2012). 
 
Nomeando: 
- Adriana Maria Martins Buarque, TJ 6.176-2, para o 
cargo de provimento em comissão de Assessor 
Judiciário, TJ-DAS-03, AS-A97, PJ-77, mediante 
indicação do Desembargador Edilson Olimpio 
Fernandes, da 6ª Câmara Cível (Portaria n.º 
2116/2012); 
- Daniel Babo de Resende Carnaval, para o cargo de 
provimento em comissão de Assistente Judiciário, 
TJ-CAI-08, JU-A232, PJ-29, mediante indicação do 
Desembargador Alexandre Victor de Carvalho, da 5ª 
Câmara Criminal (Portaria n.º 2117/2012); 
- Fabiana Conceição dos Santos Farias, TJ 5.701-8, 
para o cargo de provimento em comissão de 
Assistente Judiciário, TJ-CAI-08, JU-A65, PJ-29, 
mediante indicação do Desembargador Edilson 
Olimpio Fernandes, da 6ª Câmara Cível (Portaria n.º 
2118/2012); 
- Renata Vaz de Melo Hargreaves, TJ 5.742-2, para 
o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Judiciário, TJ-DAS-03, AS-A348, PJ-77, mediante 
indicação do Desembargador Alexandre Victor de 
Carvalho, da 5ª Câmara Criminal (Portaria n.º 
2119/2012). 
 

1ª INSTÂNCIA 
 
Aposentando: 
- Agostinho Cláudio, PJPI 8.032-5, a partir de 
20/06/2012, no cargo de Oficial Judiciário, da 
especialidade de Oficial de Justiça Avaliador, classe 
C, JPI-EF-GS, PJ-52, da comarca de Nepomuceno, 
de Primeira Entrância, nos termos do artigo 3º da 
Emenda à Constituição Federal n.º 47, publicada em 
06/07/2005 (Portaria n.º 2120/2012); 
- Joaquim Fortunato Gomes, PJPI 8.314-7, a partir 
de 26/06/2012, no cargo de Técnico Judiciário B, da 
especialidade Oficial de Justiça Avaliador, JPI-EF-
GS, PJ-66, da comarca de Manhuaçu, de Entrância 
Especial, nos termos do artigo 3º da Emenda à 
Constituição Federal n.º 47, publicada em 
06/07/2005 (Portaria n.º 2121/2012); 
- Mario Lobato Genelhu, PJPI 12.082-4, a partir de 
29/06/2012, no cargo de Técnico de Apoio Judicial 
de Entrância Especial, classe C, JPI-GS, PJ-74, da 
comarca de Caratinga, nos termos do artigo 8º, 
incisos I, II e III da Emenda à Constituição Federal 
n.º 20/1998, c/c o art. 3º, caput,  § 2º da Emenda à 
Constituição Federal n.º 41/2003 (Portaria n.º 
2122/2012). 
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ANEXO I  
 ADITAMENTO DO EDITAL Nº 03/2011  

QUADRO DE VAGAS DA PROMOÇÃO VERTICAL DE 2010  
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 

Vagas para o Quadro de cargos da Secretaria do Tribunal de Justiça 
 Exercício de 2010 

Carreira Quadro Classe Vagas 

Agente Judiciário  

Efetivo 
D 10 
C 3 
B 2 

Suplementar 
D 0 
C 0 
B 0 

Oficial Judiciário 
Efetivo 

C 62 

B 8 

Suplementar 
C 0 
B 0 

Técnico Judiciário 
Efetivo B 5 

Suplementar B 2 
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ANEXO II  
 ADITAMENTO DO EDITAL Nº 04/2011 

QUADRO DE VAGAS DA PROMOÇÃO VERTICAL DE 2010  
JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  

                                     

 

VAGAS PARA O QUADRO DE CARGOS DA JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
EXERCÍCIO DE 2010 

CARREIRA QUADRO CLASSE VAGAS 

Agente Judiciário  

Efetivo 

D 22 

C 1 

B 9 

Estáveis Efetivados 

D 0 
C 0 
B 0 

Suplementar 

D 0 
C 1 
B 0 

Oficial Judiciário 

Efetivo 
C 84 
B 1 

Estáveis Efetivados 
C 3 
B 1 

Suplementar 
C 1 
B 0 

Oficial de Apoio 
Judicial 

Efetivo 
C 112 

B Ver Anexo III 

Estáveis Efetivados 
C 5 
B Ver Anexo III 
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Técnico Judiciário das especialidades: Técnico Judiciário/Assistente Social Judicial/ Psicólogo 
Judicial/Médico Perito Judicial /Médico Psiquiatra Judicial 

QUADRO CLASSE VAGAS 

Efetivo B 4 

    

Técnico Judiciário da especialidade Oficial de Justiça Avaliador 

QUADRO CLASSE VAGAS 

Efetivo B 4 

 

Técnico Judiciário 

QUADRO CLASSE VAGAS 

Estáveis Efetivados B 2 

                                        Suplementar B 0 
    

Técnico de Apoio Judicial de Primeira Entrância 

QUADRO CLASSE VAGAS 

Efetivo B 5 

Estáveis Efetivados B 1 
    

Técnico de Apoio Judicial de Segunda Entrância 

QUADRO CLASSE VAGAS 

Efetivo B 7 

Estáveis Efetivados B 0 
    

Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial 

QUADRO CLASSE VAGAS 

Efetivo B 3 

Estáveis Efetivados B 2 
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ANEXO III 

 ADITAMENTO DO EDITAL Nº 04/2011 
QUADRO DE VAGAS DA PROMOÇÃO VERTICAL DE 2010  

JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  
 

VAGAS PARA O CARGO DE OFICIAL DE APOIO JUDICIAL 
DA JUSTIÇA, CLASSE B, DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Comarcas Secretaria Contadoria 
Águas Formosas 0 1 
Aiuruoca 0 1 
Alfenas 2 0 
Almenara 3 1 
Alpinópolis 1 0 
Alto do Rio Doce 0 1 
Andradas 0 1 
Andrelândia 1 0 
Araçuaí 1 1 
Araguari 2 1 
Araxá  1 0 
Arinos 1 1 
Barão de Cocais 1 0 
Barroso 1 0 
Belo Horizonte 7 0 
Belo Vale 1 0 
Betim 3 1 
Boa Esperança 1 1 
Bonfim 0 1 
Bonfinópolis de Minas 1 1 
Brasília de Minas 1 1 
Brasópolis 1 0 
Brumadinho 1 0 
Buritis 1 0 
Cabo Verde 1 0 
Caeté 1 0 
Camanducaia 1 0 
Cambuí 1 0 
Campo Belo 0 1 
Campos Altos 0 1 
Canápolis 0 1 
Capelinha 2 1 
Capinópolis 1 0 
Caratinga 1 0 
Carmo do Paranaíba 1 0 
Carmópolis de Minas 1 1 
Cássia  0 1 
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Cláudio 0 1 
Conceição do Mato Dentro 0 1 
Congonhas  1 0 
Conselheiro Lafaiete 1 0 
Contagem 3 0 
Coração de Jesus 0 1 
Corinto 0 1 
Coromandel 0 1 
Coronel Fabriciano 3 0 
Cristina 1 1 
Cruzília 0 1 
Curvelo 2 0 
Diamantina 3 0 
Divino 1 0 
Ervália 1 0 
Esmeraldas 1 0 
Espinosa 1 1 
Ferros 0 1 
Frutal 2 0 
Galiléia 1 0 
Grão Mongol 0 1 
Guapé 1 1 
Ibiá 0 1 
Ibiraci 1 0 
Ibirité 3 0 
Igarapé 1 0 
Iguatama 0 1 
Inhapim 2 1 
Ipanema 0 1 
Ipatinga 3 1 
Itabira  1 0 
Itabirito 0 1 
Itamarandiba 0 1 
Itajubá  1 1 
Itanhandu 1 0 
Itapajipe 0 1 
Itapecerica 0 1 
Ituiutaba 2 0 
Itumirim 0 1 
Iturama 1 0 
Jabuticatubas 1 0 
Jacinto 1 1 
Jacuí 0 1 
Janaúba 2 0 
Januária 3 0 
Jequeri  1 0 
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João Monlevade 4 1 
João Pinheiro 2 0 
Juiz de Fora 1 0 
Lagoa da Prata 1 1 
Lagoa Santa 0 1 
Lajinha 1 0 
Lambari 1 1 
Lavras 1 0 
Machado 1 0 
Malacacheta 1 0 
Manga 2 0 
Mariana 2 0 
Martinho Campos 1 1 
Matozinhos 1 0 
Medina 1 0 
Mesquita 1 0 
Miradouro 1 0 
Montalvânia 1 1 
Monte Belo 1 0 
Monte Carmelo 0 1 
Monte Sião 1 0 
Montes Claros  1 0 
Morada Nova de Minas 1 0 
Muriaé  1 0 
Nova Ponte 0 1 
Nova Lima 2 0 
Nova Resende 1 0 
Nova Serrana 1 1 
Novo Cruzeiro  1 0 
Oliveira  1 0 
Ouro Fino 1 0 
Ouro Preto 3 0 
Paracatu 3 1 
Paraopeba 1 1 
Passa Quatro 1 0 
Passa Tempo 0 1 
Passos 1 0 
Patrocínio 3 1 
Peçanha 0 1 
Pedra Azul 1 0 
Pedro Leopoldo  1 0 
Perdizes 1 0 
Piranga 1 0 
Pirapetinga 1 0 
Pirapora 3 0 
Piumhi 1 0 
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Pompéu 1 0 
Ponte Nova 3 0 
Ribeirão das Neves 7 1 
Rio Paranaíba 0 1 
Rio Pardo de Minas 1 1 
Rio Piracicaba 0 1 
Rio Pomba 1 1 
Rio Vermelho 1 0 
Sabará 2 0 
Sabinópolis 0 1 
Salinas 2 0 
Santa Luzia 2 0 
Santa Maria do Suaçuí 1 0 
Santo Antônio do Monte 1 0 
Santos Dumont  1 1 
São Francisco 2 0 
São Gonçalo do Sapucaí 1 1 
São Gotardo 1 1 
São João Del Rei 4 0 
São João Evangelista 0 1 
São João do Paraíso 1 1 
São João Nepomuceno 2 1 
São Lourenço  1 0 
São Romão 0 1 
São Roque de Minas 0 1 
São Sebastião do Paraíso 1 0 
Senador Firmino 1 1 
Serro 0 1 
Silvianópolis 1 1 
Teixeiras 1 0 
Timóteo 3 0 
Tiros 1 1 
Três Marias 1 0 
Tupaciguara 0 1 
Turmalina 1 1 
Ubá 2 0 
Uberaba 0 1 
Uberlândia 1 0 
Unaí 2 0 
Várzea da Palma 2 0 
Vespasiano 3 0 
Viçosa 2 0 
Virginópolis 0 1 
Visconde do Rio Branco 1 0 
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